
AGORA VOCÊ PODE!AGORA VOCÊ PODE!
TIRE O SEUTIRE O SEU

TÍTULO DE ELEITORTÍTULO DE ELEITOR
PELA INTERNET!PELA INTERNET!

PASSO A PASSOPASSO A PASSO

Acesse pelo

celular!

REÚNA OS DOCUMENTOS: DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL, COMPROVANTEREÚNA OS DOCUMENTOS: DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL, COMPROVANTE
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e 31/12 do ano em que completarem 19 anos de idade.e 31/12 do ano em que completarem 19 anos de idade.

www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/atendimento-onlinewww.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/atendimento-online
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ACESSE O SITE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO NOACESSE O SITE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO NO
ENDEREÇO ABAIXO, E CLIQUE EM ENDEREÇO ABAIXO, E CLIQUE EM “AUTOATENDIMENTO ELEITORAL”“AUTOATENDIMENTO ELEITORAL”!!
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